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INSTITUI O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CO~JCEIÇ~O DO CASTELO, no Estado do Es 

pirita Santo; FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono a 

seguinte L E I: 

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CAS 

TELO • 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES • 
. .• 

Artigo lº- Fica instituído na forma da presente Lei, o Estatuto do Magist~ 

rio Público no Munic!pio de Conceição do Castelo. 

§ lº - Este EstabJto Organiza o Magistério Público Municipal_, 

estrutura a respectiva carreira e dispõe quanto à sua profissionalização, 

e apei:-feiçoamento, estabelecendo normas gerais e especiais sobre o regime 

jurídico de seu pessoal ao qual se aplicam subsidiariamente o Estatuto / 

dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Espiritb Santo ( Lei 3.200, 

de 30 de janeiro de 1978) e Legislação complementar. 

~ § 2º- Ao pessoal Contratado do Magistério, regido pela Lsgisl~ 

çao trabalhista, aplica-se no que couber, a presente Lei. 

Artigo 2º- Para efeitos deste Estatuto, denomina-se Pessoal do Magistério 

o conjunto de servidores que ministra, administra, assessora , 

dirige, supervisiona, coordena, inspeciona, orienta oul1pléitneja a· educação 

e que, por sua condição funcional, esteja subordinado às normas pedagógi

cas e aos regulamentos deste Estatuto. 

Artigo 3Q- Por atividades do Magistério entendem-se aqueles.~ inerentes ao 

ensina, nelas incluidas, docência e especialização. 

Artigo 4º- O pessoal do Magistério compreende as seguintes categorias: 

I - Docentes; 

II - Especialistas em Ed·uL"cação / 

III - Auxiliares. 
~~~~~~~~~~~~~~~~,,,_,_~~~~~~~~~~~~~~--if" 
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§ lº - São Docentes os que, proporcionando educação, especi 

almente ministram o ensino. 

§ 2Q- São especialistas em Educação os que desempenham at1".! 

buições de planejamento, administração, inpeção, supervisão, orientação 

e assessoramento, no âmbito das escolas e órgãos específicos do Órgão / 

municipal de Educação e Cultura. 

§ 3º- São Auxiliares os servidores que exerçam atividades / 

Administrativas em apoio às atividades de ensino. 

TÍTULO II 

DOS OBJEfIVOS 

Artigo 5º- Cons'l:ituem objetivos do Estatuto do Magistério: 

I - Of~recer melhores condições de trabalho ao pessoal do 

Grupo Magistério da Município, estimulando-o no exercício da profissão; 

II - Implantar um sistema de remuneração que assegure aos inte 

grantes do Magistério Público a efetivação da Plano de Carreira; 

III - Incentivar o aperfeiçoamento, atualização, formação e es 

pecialização do pessoal do Grupo Magistério, visando a melhoria do desem 

penha de suas funções; e o consequente alcance de maior produtividade ' 

nos aspectos qualitativos e quantitativosc;· do processo Ensino/Aprendiz!! 

gem; 

IV - Fixar os critérios para ingresso, promoçao e demais asp~c 

tos da carreira do Magistério; 

V - Criar incentivos e assegurar condições que possam contr_! 

buir para atuação de profissionais habilitados em situações especiais. 

TÍTULO III 

DO MAGISTÉRIO 

Capítulo I 

DA COMPOSIÇJ\O 

Artigo 6º- O Mp.gistério Público Municipal-constitui uma categoria pro

fissional para a qual se exige!' fonnação em nível que se el~ 

ve progressivamente~ de acordo com os objetivos específicos de cada grau 

) _____ d_o_e_n_s_i_n_o_e_a..;J;;..·u_s_t_a_d_a_à_re_a_l_i_· d_a_d_e_c_u_1_t_ur_a_l_d_o_m_u_n_i_c_í:_p1_· º-·~~~:::::~-----.r 
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Artigo ?2- Exigin;ss-ão para o exercício da Magistério Público as condições 

estabelecidas na Lei 5.692, de 11 de agosto de 1971, e deamis le 

gislações pertinentes à espécie. 

Capitulo II 

DA ESTRUTURA 

Artigo 82 - As categorias funcionais integrantes do grupo de pessoal do ~~f

gistério, estruturadas no Quadro Permanente, ficam assim consti 

tuidas: 

I - Professor 

II - Especialista em Educação 

III - Auxiliar 

§ 12 - Integram a categoria füncional de professor os cargos de 

provimento efetivo a que são inerentes as atividades dmcentes de ensino Pré, 

12 e 22 Graus. 

§ 22- Integram a categoria funcional de especialista os cargos de: 

I - Administrador Escolar; 

II - Supervisor Escolar; 

III - Orientador Educacional; 

IV - Inspetar Escalar 

§ 32- Integram a categoria funcional de auxiliares o cargo de: 

I- Secretário Escalar 

II - Bibliotecário 

III - Auxiliar Administrativo 

Artigo 92 O quadro do Magistério será composto de carreiras que constit~ 

em a linha de habilitação do pessoal do Magistério, com as se

guintes características: 

CARREIRA 1 - Habilitação especifica do 2Q Grau; 

CARREIRA 2 - Habilitação especifica do 22 Grau, acrescida de 

estudms adicionais; 

CARREIRA 3 - Habilitação específica de grau superior a nivel de 

graduação obtida em curso de licenciatura de curta duração; ~ 
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CARREIRA 4 - Habilitação especifica de grau superior a nível 

de graduação obtida em curso de licenciatura de curta duração, acrescida de 

estudos adicionais previstos no Art. 30, parágrafo 29, da Lei nº 5.ô92, ou 

especialização "lato-ssnsu" em área afim; ou possuir mais de uma habilita

ção de Grau Superior, na área de Educação; 

CARREIRA 5 ... Habilitação especifica em grau superior a n:ivel 

de graduação obtida em curso de Licenciatura Plena ou Registro definitivo 

do MEC, antes da vigência da Lei nº 5.692/71; 

CARREIRA 6 - Professor ou especialista com cursa supetior de 

Licenciatura Plena, mais curso de especialização "lato-sensu" em área afim; 

CARREIRA ? - Professar ou especialista com curso de Mestrado. 

§ lº - Para atuação em classe de Pré-escola e de Educação Especial 

exigir-se-á no minimm,curso especifico de especialização de 180 (cento e oi 

tenta) horas ou estudos adicionais reconhecidos pelo ôrgão responsável pela 

administração do ensino. · 

§ 2º - Para atuação do Professor de Música, exigir-se-á experiê~ 

eia comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos em regência, bem como 2º Grau 

completo ou curso equivalente. 

Arti~o 10 - O quadro do Magistério. Público Municipal, Pré-escola, 12 e 2Q 

Graus, é estruturado em ? (sete) carreiras escalonadas de I a 

VII, conforme suas especialidades e, para cada carreira foram definidas 

classes correspondentes. 

Capitulo III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 11 - Competem ao professor as tarefas de preparar e ministrar aulas 

em diciplinas, áreas de estudo ou atividades, avaliar e acomp!:;•~ 

nhar o aproveitamento do corpo descente do ensino de 12 e 22 Graus, inclu

sive na Educação Pré-Escolar, segundo sua classif'icação, seguindo os obje

tivos, competências e finalidades previstos neste estatuto e legislação 

complementar. 

Parágrafo Único - Compete ao professor de música di~igir g~ 

pos insturmentais, observando e orientando seus componentes na maneira de 
executarem peças ou arranjos musicais, 'l.A ~-

~~~~~~---~~~...;;;....~~-.,_...;_~,...,...~~6_.,.;;:::::::_::::::;_~~~~~~~~-f 
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Artigo 12 - Competem aos especialistas de Educação, a nível de Unidade esco~ 

lar ou Sistema, as seguintes atribuições!: avaliação, planejamen 

to, orientação, administração e supervisão escolar, segundo sua classificação, 

desenvolver esforços no sentido de se obter a melhora qualitativa e quantit~ 

tiva de todo processo ensino/aprendizagem. 

§ lº - Compete ao orientador Educaçional o trabalho técnico-pedag-ª 

gico de planejamento, de acompanhamento e avaliação junto ao professor, ao ' 

aluno, à familia e à comunidade, visando criar condições favoráveis de part! 

cipação no processo de ensino-aprendizagem, conforme legislação especifica e 

conforme as peculiaridades locais. 

§ 22- Competem ao supervisor escolar de lº e 2º Graus a nivel de Q 
nidade escolar ou Sistema de ensino, planejar, orientar, acompanhar e avaliar 

atividades pedagógicas do Estabelecimento de Ensino, orientar a integrâção ' 

entre as atividades, áreas de estudos e ou disciplinas que compõem o curr:f.c~ 

lo, bem como o continuo aperfeiçoamento do processo ensino/aprendizagem; em 

coerência com as· aspirações, anseios profissionais, etnicos, sociais e cultu 

ràis da comunidade local. 

§ 39- Competem ao Administrador Escolar planejar, organizanj; coar 

denar, contl"tlrare avaliar atividades educacionais, junto ao corpo técnico-p~ 

dagÓgico, desenvolvidas no Estabelecimento de Ensino. 

; .. -" ·: __ . ~ - :'_'J §. 4g - Competem ao Inspetor escolar, inspecionar, fiscalizar, aval,! 

ar, acompanhar, verificar processos e documentos Educacionais. Oferecer suge~ 

tões para melhor organização de documentos a nível de Unidade Escolar ou Siste 

ma, e outras atividades correlatas. 

Artigo-13- Competem ao Diretor Escolar: 

a) Planejar, dirigir, coordenar, supervisionar as atividades edu

cacionais desenvolvidas a nível de Unidade Escolar, sob sua jurisdição; 

b) Discutir executar normas e programas estabelecidos pela Secre 

taria Municipal de Educação e Cultura, e demais determinações oriundas dos / 

ôrgãos competentes. 

c) Baixar normas de Serviços para o pessoal administrativo; 

d) Zelar pela divulgação e cumprimento da legislação de ensino ' 

em vigor; 
~ 

___ ,, ___ ,,,. _ __.,. '----------------------' 
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e) Realizar o entrosamento escolar com a comunidade, de forma 

contínua e produtiva, visando à participação da comunidade na vida escolar; 

f) Responder pela Produtividade da Unidade escolar, tanto nos 

aspectos quantitativos, como nos qualitativos, do processo ensino/aprend! 

zagem; 

g) Responsabilizari...se pelo patrimônio escolar e manter em dia 

registros e controles, apresentar relatório financeiro à comunidade escolar 

semestralmente; 

h) Discutir e executar os programas estabelecidos pela Secre 

taria Municipal de Educação e Cultura; 

i) Executar outras atividades correlatas. 

TÍTULO IV 

DO PROVIMENTO DO CARGO 

Capitulo I 

DA REMOÇÃO 

Artigo 14 - Remoção é a passagem de pessoal de um para outra ôrgão da sis 

tema administrativo de educação, atendendo aos interesses 

das partes, dando-se prioridade às necessidades do ensino, sem alteração' 

da situação funcional da parte interessada. 

Artigo 15 - A remoção que se processará a pedido do funcionário ou "ex,... 

-oficio", dar-se-á. 

I- De um Ôrgão para outro, dentro do sistema administrativo 

de educação; 

II- De uma Unidade escolar para outra. 

§ lº- A remoção será feita por ato do Secretário Municipal de Edu 

caçao e Cultura. 

§ 29- A permuta será processada a pedido dos interessados, na for 

ma de remoçao. 

Artigo 16- Aos professores e especialistas em Educação que tiverem o cÔnt: 

juge removido, e se este for servidor público Municipal, será' 

assegurado o direito de o acompanhar para onde tenha sido removido sem P!S 

juizo de seus direitos e vantagens, cabendo à admimistração, indicar a 
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Parágrafo Único- SÓ terá direito ao beneficio de que trata este 
.. -artigo o Professor ou especialista que foi nomeado anteriormente a remoçao 

do cônjuge. 

Capitulo II 

DA READAPT AÇ.~O 

Artigo 17- Será readaptado ou enquadrado em cargo e igual nivel e padrão ' 

de vencimento, por força de laudo médico, o professor que sofrer 

modificações no seu estado de saúde que impessibilita ou desaconselha o exer 

c:Ício das atribuições inerentes ao seu cargo. 

Parágrafo Única- A readaptação ou enquadramento será concedida ao 

professor, desde que se submeta a uma rigorosa inspeção médica, m~diante e~ 

caminhamente feito pela Secretaria Municipal de .l\dministração 1 para entida

des médicas, conveniadas para tal fim. 
, 

Artigo 18- A localização do professor readaptado ou enquadrado, sera deter-

minada, observando os seguintes critérios: 

I- Permanência na Unidade escolar de origem, durante o exercício 

em que acorreu a readaptação ou enquadramento. 

II- Permanência na Unidade Es'colar, cama Secretário Escolar, nas 

exercícios posteriores, se comprovada o parâmetro de 250 (duzentos e cinque~ 

ta) alunas por professar readaptada ou enquedrada na Unidade de Origem. 

III- Na casa de não atendimento do oarâmetro previsto no item ante . -
rior, o Professor será localizado na Unidade Esco!ar de sua escolha, pelo ' 

titular da pasta da Educação, observada a necessidade de serviço, 

Artigo 19- O professor que permanecer como Secretário Escolar, terá asseg~ 

rado todos as seus direitos e vantagens como se estivesse em efetiva Regên

cia de Classe. 

Artigo 20 - As férias do professor readaptado ou enquadrado em funções A~i 

nistrativas na área de educação, serão gozadas, obedecendo os mesmos crité

rios que são usados para conceder as férias dos especilialistas em educação. 

Capitulo III 
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Artigo 21 - Aplica-se no que couber o disposto no Estatuto dos Funcionários 

Públicas Civis do Estado do Espirita Santo. 

Artigo 22 -A substituição de titular de cargo do Magistério será atribui.da 

à pessoa que satisfaça às exigências dé habilitação expressas no 

Art. 9º desta Lei. 

Artigo 23 - A substituição de ocupante de cargo efetivo de Magistério recai 

rá preferêncialemnte em pessoa classificada em concurso de ingr!s 

so que, por insuficiência de cargo vago, não tenha sido nomeada, dando-se ' 

preferência, contudo, ao professor efetivo ou contratado, residente mais pr~ 

ximo à escola. 

Parágrafo Único - Haverá substituição remunerada sempre que ho~ 

ver afastamento do titular, devidamente comprovado par documentos hábeis • 

TÍTULO V 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Capitulo I 

DO QUADRO DE CARREIRA 

Art. 24 - O Grupo do Magistério Municipal desdobra~se em dois quadros: 

I -:Quadro Permanente, que farão parte os servidores concursados 

cujos cargos são constantes do Anexo I • 

II- Quadro Suplementar - composto de cargos que serao preenchidos -

por professores não concursados e constantes do Anexo_II • 

Artigo 25 - Os professores do Quadro Suplementar, compreenderão: 

conveniados; 

12.00 horas; 

a) - PC - Não portadores de diploma de 2º Grau e, ou professores 

b) - PC.I - Os portadores de d*'1om~ na área técnica do 2º Grau; 

e) PC.II- O estudante de Nível superior com carga horária até 

d)- PC.III- O estudante de nível superior com carga horária sup! 

rior a 12.00 horas e os profissionais com curso superior. 

§ 19 - Os professorees "PC" terão seus vencimentos corresponden

tes a ?fJJ/o (setenta por cento) do MA.P.l. 
k----
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§ 22- Os professores PC.I, PC.II e PC.III terão seus vencimentos 

correspondentes aos do Ma.P.2 e Ma.P.3, respectivamente. 

Capítulo II 

DO APERFEIÇOAMENTO E DA ESPECIALIZAÇ~O 

Artigo 26- Entende-se por aprimoramento e qualificação a participação em cur 

sos de aperfeiçoamento, especialização ou outros, em instituições 

autorizadas e reconhecidas pelo Conselho de Educação competente, que contará 

pontos para as promoções do pessoal do Magistério Público Municipal. 

Parágrafo Único - Os critérios da contagem de pontos para promo

çoes, serão estabelecidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal 

ouvido o Chefe da Pasta. 

Artigo 2? - É dever do Professor e do Especialista em !Educação, diligenciar 

por seu constante aperfeiçoamento profissional, técnico e cultural. 
e N ~ 

Artigo 28 - Os professores especialistas em Educaçao deverao f requsntar cure 

sos de especialização e de aperfeiçoamento profissional, para os 

quais sejam expressamente designados ou convocados, exceto por período legal 

de suas férias e recesso escolar. 

Incluem-se nestas obrigações quaisquer modalidades de reu 

niões de estudos e debates promovidos ou recomendados pelo Chefe do âgão Mu

nicipal de Educação e Cultura. 

§ 22- O Ôrgão Municipal de Educação e Cultura fornecerá os recur 

sos financeiros necessários ao Pessoal do Magistério, que por convocaçao ou 

designação expressa, para atender o disposto no"caput" deste artigo, tenha / 

necessidade de locomover-se para feequentar curso ou quaisquer das modalida

des citadas no parágrafo anterior. 

Artigo 29 - Para que os professores e especialistas em Educação ampliem 

sua cultura profissional, o ôrgão Municipal de Educação e Cul

tura, de acordo com seus programas, promoverá a realização de cursos direta 

mente ou através de convênios com Universidades e outras instituições auto

rizadas ou reconhecidas pelo conselho de Educação competentem visando: 

I Habilitação 

II Complementação pedagógica; ~-
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III- Atualização, aperfeiçoamento e especialização; 

rJ- Especialização em Pós-Graduação. 

Parágrafo ÚNico - Os cursos a que se referem os itens I e II 

serao realizados, de preferência, nas diversas regiões geo-escolares do Estado 

para atender às necessidades educacionais locais e dos vários setores do ôrgão 

Municipal de Educação e Cultura. 

Artigo 30 - O Pessoal do Magistério, poderá afastar-se com ou sem Ônus para o 

Poder PÚblico, para frequentar cursos de especialização e PÓs-Grad~ 

ação, na Pais ou na exterior, resguardados seus direitos, como se estivessem / 

no efetivo exercício do cargo. 

§ 1º - O afastamento, com ou sem ônus para o Poder Público, se dará 

com prévia autorização do Prefeito Municipal, após ouvido o titular da pasta.· 

§ 2º- O pessoal do Magistério beneficiado conforme este artigo, dev~ 

rá prestar serviços ao Ôrgãa Municipal de Educação quando do retorno, durante ' 

período igual ao do seu afastamento, sob pena de restituir ao Tesouro Municipal 

o que tiver recebido a qualquer titula, se renunciar ao cargo antes deste prazo. 

Capitulo III 

DAS PROf\/iOÇÔES 

Artigo 31- As promoções graduais e sucessivas da carreira do Magistério, campr~ 

endem: 

I - PROMOÇ~O VERTICAL - da!'-se-á através da elevação do funcionário 

à uma carreira superior, apos a aquisição de habilitação ou titulação profissi~ 

nal, de acorda com o estabelecido no artigo 9º desta Lei, 

II- PROMOÇ~O HORIZ9NTAL - da!'-se-á através da elevação do funcionário 

à classe imediatamente superior da mesma carreira a que pertence, 

Parágrafo Único - A Promoção Horizontal~ da!'-se-á por merecimento e 

por antiguidade de classe, obedecido o interstício de 02 (dois) anos, e desde ' 

que a professor ou especialista em educação preencha os requisitos mínimos de 

assiduidadà, frequência, produtividade, urbanidade, desempenho profissional a 

ser estabelecido em Decreto Próprio do Chefe do Executivo, ouvido o chefe da 

pasta. 
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Artigo 32- A mudança da uma Carreira para a outra processar-se-á mediante a 

cesso, observando a número de vagas, bem como o linha de habilita 

çao profissional constante no artigo 9º• 

Parágrafo Único - Para passagem de uma carreira para outra, será ne 

cessárj_o que o funcionãrio tenha completado, no mínimo 02 (dois) anos de 

efetivo exercício na carreira a que pertence, 

Artigo 33.- Os totais de horas necessárias para que ocorram promoções, pod~ 

rãa ser alcaçadas em um só curso e ou habili~ação ou pela soma' 

de duração de vários cursos, conforme os criterios estabelecidas no Decreto 

mencionada na Parágrafo Único do Artigo 26 desta Lei. 

TÍTULO VL 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Capítulo I 

DOS DIREITOS 

Artigo 34 - São direitos do Pessoal do Magistério PÚblic~ Municipal: 

I- Receber vencimentos de acordo com o nível de habilitação, car 

ga horária, o tempo de serviço e o regime de trabalho, conforme o estabeleci 

do nesta Lei, e independentemente de grau ou série que atue; 

II- Perceber vantagens pecuniárias, tais como: 

a) gratificação por serviços prestados1 

b) Ajuda de Custos. 
' 

e) Diárias; 

d) Salário Familia; 

e) Auxílio doença, funeral e moradia 

III- Perceber honórários previamente acordados entre as partes / 

por serviços prestados, aproveitados como: 

a) Participação em Ôgão colegiado; 

b) Participação em comissão de concurso ou de exames fora do 

seu trabalho regular; 

c) Participação em grupo de trabalho incumbido de tarefas e 

por tempo determinado; ~ 
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d) Prestação de Serviços cama perita judicial ou 

administrativo; 

e) Publicação de trabalhos ou produção de obras com 

valor educacional; 

f) Pronunciar conferências e simpósios. 

IV - Perceber o 13º Salário Integral até o dia 20 de 

dezembro do ano base; 

V- Ter o reajuste integral dos vencimentos toda vez 

que o Salário Mínimo for reajustado; 

VI- Usufruir de direitos especiais, tais como: 

a) Receber assistência social, médica, ambulato 

riát, dentária, hospitalar, técnica e pedagógica; 

b) Ter liberdade de escolha e aplicação dos pr~ 

cessas didáticos e das formas de avaliação da aprendizagem, observadas as 

diretrizes do Sistema Municipal de Ensino, e do Conselho Estadual de Educa 

çao. 

c) Dispor, no âmbito de trabalho, de instalação 

e material didático suficiente e adequados: 

d) Participar do Processo de planejamento de at! 

vidades, programas escolares, reUniÕes ou conselhos, a nível de Unidade ' 

Escolar e de Sistema; 

e) - Congregar-se ·.t:em Associações Classe, asso 

ciações beneficientes, econômicas, de cooperativismo e recreação; 

f) Participar de cursos, quando do interesse-do 

ensino, com todos os direitos e vantagens, como se estivesse no efetivo e 

exercio±c do cargo; 

g) Autorizar descontos em folha a favor de Asso 

ciações de Classe, entidades com fins econômicos, filantrópicos e de coop~ 

rativismo. 

VII - Receber, através dos serviços especializados 

de educação, assistência técnica ao exerc:±io profissional; 

VIII- Paticipar da eleição do Diretor nos termas 

previstos nesta Lei; 
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IX - Dirigir estabelecimentos escolares da Rede PÚ 

blica Municipal, quando preencher os requisitos exigidos pela legislação 

vigente. 

·cAP:f tu lo II 

DAS FÉRIAS 

Artigo 35.As f~rias do Pessoal do Magistério são obrigatórias e ~erão a d~ 

ração mínima de 45 ( quarenta e cinco) dias ininterruptos após 

cumprir integralmente o calendário escolar previsto em cada ano letivo pelo 
. -

Sistema Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único - Compete ao ôrgãm Municipal de Educação e Cul

tura elaborar a escala de ferias do pessoal do Magistério, adequando-a, de 

acordo com as peculiaridades do Município. 

Artigo 36 -~ · O Pessoal do Magistério Removido, quando em gozo de férias 

não será obrigado a apresentar-se, antes de termina~~as. 

Artigo 3? - Não será levado à conta de férias qualquer falta ao trabalho. 

Capitulo III 

DO VENCIMENTO E DO ENQUADRAMENTO 

Artigo 38 - Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao funcionário 

pelo efetivo exercício do cargo, correspondente às carreiras 

e classes fixadas no Anexo III desta Lei. 

Artigo 39 - O Vencimento do Pessoal do Magistério de Pré, lº e 2º Graus, 

será fixado tendo em vista a maior qualificação decorrente ' 

de cursos ou estágios de formação, aperfeiçoamento, especialização e atu~ 

ção, levando-se em consideração também a capacidade de aproveitamento, sem 

distinção dos Graus escolares em que exerça suas atividades. 

Artigo 40 - O enquadramento dos funionárias ocorrerá por ato do Poder Exe 
, 

cutivo, mediante portaria baixada pelo Prefeito, apos concur 

so público de provas e titulas. 

§ 1º- O enquadramento do professor de música e do Secretária 

escolar, será o mesmo que o professor Ma.P.1. ( Carreira I :). -~ 



o 

o 

PREFEITURA 
ESTADO DO 

MUNICIPAL 
ESPiRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Fls.J.a. 

§ 2Q- O enquadramento do Pessoal do Magistério será feito 

observando-se o disposto no art. 9º, §§ lQ e 29 e no art. 25 §§ lº e 2º .

§ 39- O enquadramento do Pessoal do Magistério será fei-

to na Classe "A" de cada carreira. 

Capitulo IV 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Artigo 41 - O pessoal do Magistério fará jus, além das vantagens previstas 

no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis. do Estéfé:lo'·do.:Espt

rito Santo, as seguintes gratificações especiais: 

I- Gratificação pelo exerci.cio em classes especia~·$ou de alunos 

excepcionais; lojo (dez par cento) sobre o salário Base. 

II- Gratificação pelo exeroéio em função de Diretor Escolar; 2íY/o 

( vinte par cento) sobre o sálário Base. 

III- Gratificação de professor alfabetizadar ou de classe multi

graduada; lo:fo (dez por cento) sobre o salrio base. 

IV- Gratificação de Regência de Classe; lS}b (quinze por cento) 

sobre o salário base. 

V- Gratificação de Coordenador de turno, 2rY/o (vinte por cento) 

sobre o salário base. 

Parágrafo -Unico - O membro do Magistério com dois cargos em a 

comulação legal fará jus a todas as vantagens relativas a cada cargo, pre-

vistos em Lei. 

Artigo 42 - O membro do Magistério, no Exercbio das funções, mencionadas nos 

itens I e III do Art. 41, perceberá a gratificação no valor de 

100Íc (dez por cento) e no Item IV, de 19'/o ( quinze por cento), sabre seu v~n 

cimento básico. 

Artigo 43 - O membro do magistério no exerci.cio das funções mencionadas ' 

nositens II e V do Art. 41, perceberá a gratificação de 20-jo ( vi.!J. 

te por cento) e 2íY/o (vinte por cento) do seu vencimento básico, respectiv~ 

mente. 0----
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Artigo 44 - !As gratificações nao constituem situação permenente, e sim tran 

sitÓrias pelo efetivo exercéio d~ função. 

Parágrafo 'UNico - As gratificações mencionadas nos Itens I, III 

IV e V, do Art. 41 não são cumulativas, a maior excluindo a menor. 

CApitulo V 

008 DEVERES 

Artigo 45 - O membro do Mag&sfério tem o dever constante de considerar a re 

ievância social de suas atribuições, mantenda conduta moral e fun 

cional adequada à dignidade profissional, em razão do que deverá: 

I - Conhecer e respeitar a Lei 

I I - Preservar os principias, idéias e fins de educação brasileira1 

III- Esforçar-se em prol da formação integral da aluno, deacorda ' 

com a realidade e a cultura local, onde a escola está inserida, utiliz~ndo / 

processos que acompanham o progresso cientÍfic~ de.sua educação e sugerindo 

também, medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços educacionais; 

IV- Oesincumbir-se das atribuições, funções e encargos especificas 

do Magistério, estabelecidos em regulamentos próprios; 

V- Participar _das atividades da educação que lhe forem cometidas 

por força de suas funções; 

VI- Frequentar cursas piãnejados pelo sistema Municipal de ensino 

destinados à sua formação, atualização ou aperfeiçoamento; 

VII- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade 

executando as tarefas com eficiência e presteza; 

VIII- Manter espirita se cooperação e solidariedade com a comunidade 

escolar; 

IX - Cumprir as ordens superiores, salvo quando manifestamente ile 

gais, 

X- Acatar os superiores hierarquf cos e tratar com urbanidade os 

colegas e os usúários dos serviços educacionais; 

XI- Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que t! 
ver conhecimento na sua área de atuação ou às autoridades superiores, no 

/<__ r 
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XII - Zelar pela economia de material do município, e pelo 

canservaçao do patrimônio pública, confiada à sua guarda e usa; 

XIII- Cumprir o horário de aulas e de planejamento de aulas 

conforme estabelecido neste regimento, e da tal forma que se realize as pro

gramas, metas e objetivas educacionais estabelecidas pelo sistema municipal de 

Educação do Município de Conceição do Castela. 

XIV- Guardar sigilo Profissional 

XV - Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela re

putação da classe; 

XVI- Fornecer elementos para a permanente atualização de seus 

assentamentos jL1nta aos Ôrgãas da Administração. 

XVII - Evitar toda e qualquer forma de discriminação, de natu 

reza racial, religiosa, social, econômica, filosófica~ doutrinária ou politi-

ca. 

TÍTULO VII 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Artigo 46 - A jornada de trabalha do professar que atua na Pré, lQ e 2Q Graus 

independentemente do regime de tragalho, será de 25 (vinte e cin

co)horas]-aulas semanàis de trabalho, senda 1/5 destinadas a planejamento. 

§ 1º- A jornada básica de trabalho da praf essar poderá ser este~ 

dida para 30 (trinta) haras-aulas semanis, sendo 1/5 deste total para planej~ 

menta de acordo com a necessidade do ensino e interesse da professor. 

§,2Q- O planejamento de que trata este artigo deverá ser feito an 

de o professor se achar com melhores condições de realizá-la, desde que atenda 

o estabelecido no Art. 45, Item XIII. 

Artigo 47 -Para os professores que atuam em Unidades :Escalares de Pré e 1ª a 

4ª série, a carga horária deverá ser de 25 (vinte e cinco) horas. 

Artigo 48 Para os especialistas em educação que atuam em escalas de Pré,lQ 

e 2Q Graus, jornada básica de trabalho será de 25 (vinte e cinco) haras, poá~n 

do ser estendida para 30 (trinta) horas de acorda com a necessidade do ensino 

e interesse da especialista.~ 
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Artigo 49 - Será de 30 (trinta) horas a jornada básica de trabalho domem 

bro da Magistério que exerça atividade admnistrativas no Siste 

ma Municipal de Educação. 

Parágrafo Único - D professor ou Especialista em educação que 

estwver atuando com com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas terá acrés 

cimo de 25°/o (vinte e cinco) em seus vencimentos.· 

TÍTULO VIII 

DA DIAEÇ~O DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES 

ArtiRO 5~ - A função do diretor de estabelecimento de Ensino da Rede PÚbli 

ca Municipal, será exercida por Especialista em Educação ou 

Professor Eleito pela comunidade escolar, obedecendo-se porém o previsto / 

nosi'.divelrsos artigos da Lei 5.692/71. 

§ lQ - O canditiato que obtiver maioria simples dos votos na ~

leição direta pela Comunidade/escola, será o Diretor nomeado pelo Secretá

rio Municipal de Educação e Cultura. 

§ 2º- Define-se por comunidade escolar todos os especialistas 

em Educação, Professores, funcionários administrativos, alunos regularmen-

te matriculados e pais de alunos. 

§ 3º- O mandato do candidato eleito será de 3 (três) anos,p~ 

dendo se reeleger por mais 1 (um) mandato consecutivo. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 51 - 15 (quinze) de outubro é considerado o " Dia do Professor", S,!:!n 

do ponto facultativo para todos os que exerçam atividades no Ma 

gistério Público Municipal. 

Artigo 52 - O chefe do Ôrgão Municipal de Educação e Cultura poderá destgnar 

integrante do Magistério para a função de assessoramento, -;ju.!:! 

to aos seus setores, sem prejuízos de seus direitas e vantagens. 

Artigo 53- É assegurado às Entidades representativas do Pessoal do Magis-
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tério, reconhecidas em Lei, o direito à consignação em folha de pagamento das 

contribuições mensais, que será creditada, -mediante prévia autorização do a 

ssociado. 

Artigo 54 - O membro do Magistério que eleito regularmente para o exercício 

de função executiva em Entidade de classe do Magistério, no â~ 

bito estadual ou nacional, poderá ser dispensado :_pelo chefe do Poder Exe

cutivo de suas atividades funcionais, sem pr~juizos dos vencimentos por per!o 

do;-munca superior a 4 (quatro) anos. 

Artigo 55- Em caso de vacância e por expressa necessidade do ensino, a Pre 

feitura Municipal poderá contratar professores sob o regime CLT, 

e inclui-los no Quadro Suplementar enquanto durar o impedimento e até a rea 

-li zação de concurso ptJblico. 

Artigo 56 - O Professor; o pessoal especialista em educação e o coordenador 

de turno aposentar-se-ão após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
r • ~ 

exercic~o de suas funçoes. 

Artigo 57 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a desvinc~ 

lar, através de Decreto; dos anexos da Lei 008/79, os cargos / 

que passara~ a integrar esta Lei, por força dos anexos, parte da mesma. 

Artigo 58 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alterações orç!:: 

mentárias necessárias à implantação da presente Lei. 

Artigo 59 - Nos casos omissos neste Estatuto, serão aplicados, subsidiaria-

mente, as disposições do Estatuto do Funcionários PÚblicos Civis 

do Estado do Espirita Santo. 

Artigo s:n -Esta Lei entra em vigor na data de 'Ol~de janeiro de 1987. 

Artigo 61 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP/\.L DE CONCEIÇÍ\O 00 CASRELO, .l\OS DE 

ZESSETE DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE 1986. 

NICO~O 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 - A QUE SE REFERE O ITEM 1 DO ARTIGO 24 

QUADRO PERMANENTE 

• 

CARGO C.l\RRE IRA QUANTITATIVO 

Pt,,·c-fess,or ~~ª ~ PJ 1 ' r.: 

: :r~·~a ~ !)") 
1 ,/,: r l f O 

fvla :e P3 1 ! ' 'º 
~~~a, P4 IV 07 

Ma. PS V 05 • r~tS? w P6 V 1 • 1 !:) 3, 

~1ia" D"1 
' I V J ~ :"!'"' !:,.; ·: ~ 

Professor de 
,. 

~)tus i ca l 0'1 
, 

Secretario Esco 1 ar O?. 1 

B H>! 
, 

iotecerio !"'t~ ':.,.,., .... 

Supervisor Escol ar Ma. ... ~ 
t:. • ...!' V o·? 

1 ns;oetot"' Esco J ar M~. L4 ~v O! 

Adm i n i str.adnr· Escc 1 ar ~·k1, E.4 IV o~ 

Or i ent13d,'.'>r Educacional 1 ' ~·,.,,, E.6 V 1 f22 ,.:.~ .o; 

... 
OI 

1 
'. 
i~. o o .. . 

. -------- J 
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ANEXO II A QUE .SE REFERE O ITEM II DO ARTIGO 24, E ALTNEAS E PAR~GRAFOS 

19 e· 29. ·. DO ARTIGO 25. 

QUADRO SUPLEMENTAR 

CARGO· REFERtNCIA CARREIRA 

~ 

Professor *PC 

PC-I I 

PC-II II 

PC-III III 

QUANTITATIVO 

' 

23 ·' 

*O s·alãrio .do Professor 11 PC 11
, cOrrespondente ã 50% do valor atribuido ã classe 11 A11 da. Carteira 

I, do· anexo III a que se refere o artigo 38. 

(', 
.. ,.~., .. -, ··--·--·,·-..-·-,,..·.--·-·-·:-·-U .. .. ...... - ..... - ~ .... ,.., o ... ~-~.-~.-.,__;:~··~. . .. ·. ;~. .. ... 

/ 
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ANEXO III·- A QUE SE REFERE O ARTIGO 38 

TABELA DE VENCIMENTOS 
.. 

e~· .. ·· A ·g e ·D 

1 

I. 2.412 2.543 2. 682 . 2 .828 

II 2 . .]54 2.904 3.062 3.229 

III 3. 144 3.315 3.496 3. 686 

IV 3.590 3.785 3.991 4.209 
V . 4.099 4.322 4.557 4.806 

VI 4. 680 4.935 5.203 5.487 

VII 5.343_ 5.634 '5.941 6.264 

·. , 

<••-A"-~·.·-·-.;-·,, 

. . r 
. . . . ,.. .. .. . .. , .... , ., . -.... , .. .,.- .. , . .,. .. ---;. ·-·U .· . 

.. , 
·,,, 

E F 

2.982 3. 144 
3.404 3.590 

3.887 4.098 

4.438 4.679 

5 .067 5.343 

5.785 6.100 
6.605 6.964 

. 

j 

. •, 

' 

~ 
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SENHORA PRESIDENTA, 

SENHORES VEREADORES 

CASTELO 

Com a presente exposição de motivos temos a satisfação 

de submeter à elevada consideração e apreciaÇão de V.Exciªs, o pr~ 

jeto de Lei nº 31/86, que dispoe sobre o Estatuto dos funcionários' 

Publicos civis deste municipio. 

Dentro do propósito de promover a valorização da f un 

ção pública, baseado nos principies que norteiam-- a admini'straçã9 mu 

nicipal, tenho o consubstanciado em diversas leis expedidas no de 

correr desta administração, e espero coe~rentemente, poder dar -lhe 

sequência, assim acredito que o perfeito funcionamento dos serviços 

público, só poderá ser alcançados se o funcionalismo estiver persu~ 

dido de que o governo municipal lhe dispensa tratamento condizente 1 

com a dignidade do trabalho que desempenha e que sua participação ' 

na ação desta administração é decissiva no processo de desenvolvi ' 

mente economico/ soc_i_a_l. 
, 

Este Estatuto, e especifico e dirigido exclusivamente' 

ao magistério municipal. Nao obstante estaremos levanào a V.Exciª 

para apreciaçao o Estatuto das demais funções pÚblicas desta Admi ' 

ri;i.stração, isto porque esta em estudo a melhor maneira de se·faze -

lo. Na ocasião faremos inserir se possivel as duas matérias num 
, 

so 

Estatuto. Estando sistematizado este conjunto de normas·di-sciplina' 

doras da atividade dos funcionários públicos municipais de pronto o 

magistério, é que se insere, nessa sucessão de medidas privativas ' 

da classe_, resulta-se um imenso esforço _desta administração no sen 1 

tido de melhor servi à classe. Isto também por trata-se de uma exi 

gência d~ SEDU e.dó MEC, sem o qual esta municipalidade não terá di 

reito nem fará jus ad salário-educação, tendo sua vigência a partir 

de.12 de.janeiro do próximo exerci.cio . 

. Solicitando aos nobres vereadores, aprovacão·a unanimi' 

dade, pela razão da materia ser de grande importância, apresentamos 
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Atenciosamente 

~//d .. 
V~' f/.:.' 

NIC-OLAU ' FALCHETTO 

Prefeito Muni~ipal 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
' ' 

P A R E C E R 

... 
COMISSAO DE FHJANÇAS_ E ORÇAMENTO· . 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 31/86·. 

INTERESSADO: PR'E:F'EITURA' MUNICIP'ÂC DE CONCEIÇÃO oé:f' CASTELO.;.Es'.. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E 9RÇAMENTO DA Câmara Munici
pal de Conceição do Castelo-ES~, após examinar devidamente o 

Projeto de Lei nQ 31/$6, que disp5e sobre INSTITUI ESTATUTO DO 
MAGISTfRIO PÔBLICO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇ~O DO CASTELO E D~ OU -
TRAS PROVIDÊNCIAS, projeto este de Autoria do EXmo., Sr. Chefe 

do Poder Executivo Municipal, resolve dar o se~ parecer favor~vel 
' .... a aprovaçao do rafsrido projeto, conforme redigido. 

N 

Sala das Sessoes, em 18 de Dezembro de 1986. 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-

P A 'R E C E -R 

COMISSÃO DE EDUCAÇ~O, SAdDE E ASSISTfNCIA 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N9 31/Bó. 

INTERESSADO: PREfEITURA·MUNICIPAU'DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES • 

A CQMlssXo DE tDUCAÇ~Q. SAdDE E ASSISTfNCIA da cima-. ~ , 
ra Municipal de conceiçao ~o Castelo•ES., apos examinar devidamente 
o projeto de Lei nQ ~1/86, que dispõe sobre INSTITUI ESTATUTO DO 
MAGISTlRIO PdBLICO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, Projeto este de Autoria do EXrno. Sr. Chefe do Poder 

, ' ,., Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer favoravel a aprovaçao 
do referido projeto conforme redigido. 

Sala das em 18 bro de 1986. 

JORGE ANDREAO 

Y~~ 
AMÉRICO COMARELLA 



Câmara 
ESTllDD DO 

Municipal de 
P A R E 

ESPIRITD SllNTD 

Con.ceição 
C E R 

COMISS~O DE JUSTIÇA E REDAÇ~O 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 31/86. 

. .... -

do Castelo 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONce1ç~o DO CASTELO-ES. 

A COMISS~O DE JLISTIÇA E REDAÇÜO·DA CIMA~A Municipal 
de Conceição do Castelo-ES •, após examinar d.avidamente o Projeto 
de Lei nº 31/86, ~ue dispõe sobre INSTITUI ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICIÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PRO• 
VID~NCIASt tssolve dar o seu pa~ecer 
referido projeto conforme redigido. 

1 ' ~ favoravel a aprovaçao 

,,. 
Sala das Sessoes, em 18 de Dezembro de 1986. 

~~ 
ALMÉRICD COMARÇ~ 

do 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal · de Conceição do Castelo 

Câruilra Municipal de Conceição du CHlell 
ANTO Of' 
:/2J19~ 

Câmara f.~U'.ii~ínal de Coocalçã-U tla Castela 
G. ;:.., SANTO 

Aprovado e-T V.-!.!.C.lddisç__ussão por 

d~t.~!â:.1/J;Jl. 
~ªt§~ .... " 

f" R !ô. ~ 1 0 i!UI! "D e -- - ·-- 0 

tdun~ a r:L'.·;(cl:i~l d:~ to~c~!çãõ dó Cãi\i'íl 
e. E. SAN1'ô 

A SANÇÃO 

S?la das Sessões,.J.d/ .... 1Í2t-10~ 
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